
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA- Pi 
CNPJ: 04.231.834/0001-69 
AVENIDA ANTONIO MENDES DE SOUSA - CENTRO - CEP:64763-000 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, NO QUAL CELEBRAM ENTRE SI A 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, 

E TAMIRES COELHO PEREIRA DE OLIVEIRA, NA FORMA 
ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 
14.133/2021. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Antônio Mendes de Sousa, S/N - Centro, Na 

Cidade De Capitão Gervásio Oliveira, Estado Do Piauí, inscrito no CNPJ (MF) SOB 

O Nº 04.231.834/0001-69, neste ato representado por seu Presidente, O SR. 

RAIMUNDO CLETO COELHO ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta Cidade, INSCRITO NO CPF/ME SOB N.º 470.871.373-87, doravante denominada de 

CONTRATANTE, abaixo subscrito, no uso da competência que lhe foi atribuída 

regimentalmente, doravante denominado abreviadamente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa TAMIRES COELHO PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogada, inscrita no CPF/MF 

sob N.º 047.292.803-18, OAB/PI sob N.º 19608, com sede e domicilio à Rua 

Francisco Damasceno, nº 310, Centro, São João do Piauí-PI, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si celebrado c presente contrato, decorrente de 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

002/2025, adjudicado e homologado em 06/01/2025, que passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não 

conflitar, conforme autorização do processo de Inexigibilidade de licitação, 

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.º 14.133/21 

e alterações posteriores, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 001/2025, Processo Administrativo nº 001/2025, conforme a autorização 

da autoridade competente, e de acordo com o art. 74 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO 

3.1. A prestação dos serviços, ora contratados, foi objeto do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação de acordo com o disposto no Capítulo VIII, art. 14, 

inciso III, alínea “c)”, da Lei n.º 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

4.1.0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, 

bem como à proposta firmada pela CONTRATADA, Esses documentos constam do Processo 

Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA- PI 

CNPJ: 04.231.834/0001-69 
AMENIDA ANTONIO MENDES DE SOUSA - CENTRO - CEP:64763-000 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente; 

11 - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com O estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; e 

IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

1 - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, 

com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de 

acordo com a legislação, os 

serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante; 

III - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as 

especificações constantes do Processo Licitatório em referência; 

IV — substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços 

prestados em que 

se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

v -— responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução 

do contrato, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 

previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 

trabalhista e securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compalibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 

deste contrato; 

CLÁUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO 

7.1. No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente 

prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. Este contrato vigorará até 06 de Janeiro de 2026 a partir de sua assinatura, 

podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo 

com a conveniência deste Município, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas com a execução do presente Contrato terão como dotação 

orçamentária: 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA- PI 

CNPJ: 04.231.834/0001-69 
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PROGRAMA ATIVIDADE: 
01.091.0012.2091.0000 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.35 
FONTE DE RECURSO: 500 (RECURSOS PRÓPRIOS) 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE O VALOR MENSAL: R$ 5.313,00(CINCO MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). VALOR GLOBAL DE R$ 63.756,00 (QUARENTA E 

CINCO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor 

competente, o pagamento será parcelado mensalmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo 

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.2. No valor previsto no item 10.1 estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

10.4. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente 

Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

11.1. A recomposição dos valcres dos serviços reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 

percentual de lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo 

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os 

documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro 

do CONTRATANTE, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham 

sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior 

ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de 

prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual 

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁCRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário El 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no que der causa 

neste contrato a qualquer uma das infrações prevista no art. 155 da lei 14.133/23, 

o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo 

a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 156 da Tei Nie 

14.133/21. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato 

por descumprimento de qualquer cláusula contratual cu da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos 

ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos 

pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 

porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

14.1. O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 

motivos dispostos no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, sob qualquer uma das formas 

descritas no artigo. 138 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução 

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de 

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos 

os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

15.2. Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/21, 

cabem os recursos dispostos no seu art. 165. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando- 

se o que dispõe a Lei nº 14.133/21, suas alterações e demais preceitos de direito 

público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO 

17.1. O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato 

será publicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto 

no do art. 94 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

São João do Piauí Mendes, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato.
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 

lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Capitão Gervásio Oliveira (PI), 06 de Janeiro de 2025. 

RAIMUNDO CLETO Assinado de forma digital por 
COELHO RAIMUNDO CLETO COELHO 

ALBUQUERQUE:47087137387 

ALBUQUERQUE:47087137 Dados: 2025.01.07 18:11:51 

CONTRATANTE: 387 -0300' 

RAIMUNDO CLETO COELHO ALBUQUERQUE 
Presidente da Câmara Municipal 
CPF: 470.871.373-87 

CONTRATADA: Soriano Caolho Purina MU Miura 
TAMIRES COELHO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF/MF sob N.º 047.292.803-18 

OAB/PI sob N.º 19608 

TESTEMUNHA : 

01 tlm Luntina Amo di Joud cer 096.902. 937-96 

. iss A a 4 GQ 923 4) 

ozdytim Sanmondo. (ealdna ab Quer OS eds 3.833. 52 



 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 
CONTRATO N.º 004/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º 002/2025.  

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI. 

CNPJ: 04.231.834/000169. 

 

CONTRATADO: TAMIRES COELHO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

CPF/MF 047.292.503-18.  

 

Objeto: Prestação de serviços técnico especializado de assessoria  e consultoria 

jurídica para tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Capitão 

Gervásio Oliveira - PI. 

 

Valor global: R$ 63.756,00 (Quarenta e Cinco mil e Quinhentos e cinquenta Reais). 

Valor Mensal de R$ 5.313,00(Cinco mil setecentos e noventa e cinco Reais).    

 

Fundamentação legal: 74, da Lei nº 14.133/2021. 

 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/01/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N.º 14.123/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.12.2025. 

DATA DE ASSINATURA: 06/01/2025.  

 

Capitão Gervásio Oliveira (PI), 06 de Janeiro de 2025. 
 

  

 
RAIMUNDO CLETO COELHO ALBUQUERQUE  

Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 470.871.373-87 

 



ANO V - EDIÇÃO 916 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025174

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PORTARIA N 9 042/2025 

JO: 886C2888586C4 

Pça. Amincto ffpiflnto de Madtclo, 5/N - centro 
Ct!P: 64.830-000 - Bocalna•PI 

CNPl OCS.$S3.649/0001•68 
GA8JNll!Tt! DO PRt!Rl'TO 

"D/sph sobre • nonr••~• o d• 
DZRl!TORA, OAH zrr, lot.ado Junto a 
Secretaria de Saúde, e d ' outras 
provldSndas. • 

O PREFEITO MUNICIPAL OE 80CAIN"4 ESTADO 00 PlAU:t, no uso de suas legais 
atribuições e com fulcro no art. 66, VI, da Lei Org3nlca Municipal e/e os termos da Lei n° 418/2017 
e suas eltera95es posteriores, que dispõe sobre a organlzaçlo de estrurura administrativa do Poder 
Exec.utivo do município de Bocaina (PI). 

RESOLVE; 

Art. 1°. Nomear, 8 s,-. CARMEM JAMYL.LA BARROS, CPF: 818.222.273-72, pi!llrD 
e)(ercer o cargo ele DI.R .l!TORA, DAM III, Junto a secretaria de Saúde deste município, com êtéltos 
a partir de 01/01/2025. 

Art. 2°. Esta Portarta entra em v igor na data de sun i:,ubllcaçlo, ~vogad;u. as dh1poSiç3e:s 
cm contr6rlo, 

REGISTRE-SE, 
COMUNIQUE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Atenclosamenle, 

GABINETE DO PREFEITO, Em Bocalnai(PI),. 29 de Janeiro de 202S. 

,,~•kn,,u. ~f, lo, dJ. D= vJ_,,.,,J. 
GUILHl!RMI! PORTl!LA D I! Dl!US MACi DO 

Prefeito Munldpal 

e-m.111 pml>o<elnepl,.to:z.~~m•ll ,com 

10: 6027655157A14 

Pça , Amlndo l!ptf6ni0 de Mllc6do, S/N - centro 
Cl!P: 64.630•000 - Bocalna•PI 

CNPJ 0&.553.689/0001-48 
GAIUNeTe DO Pru!FeJTO 

PORTARIA Nº 043/2025 

" Dlsph s obre • norn••~6o d e 
DZR~TORA D E ENSINO., DAH ZIZ., lot•da 
Junto • Secretaria de Edu~• o, e d ~ 
outras provld8nclas. H 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 80CAlNA, ESTADO DO PtAUi:,. no uso de suais legals 
atribuições e com fulcro no art. 66, VI, da Lei Org3nlca Munlclpal C/c os termos da Lei no 418/2017 
e suas .alterações posteriores, que dispõe sobre a organlzaçlo da estrutura aelmlnistratlva do Poder 
Ex~cutlvo do município de! Boallna (PJ) . 

RESOLVE; 

Art. 1°. Nome&I", e SJ'a . MARIA N~USA DI! SOUSA LUZ, CPF: 287.507. 133- 53, pbrl, 
exercer o c::aroo de DIRl!TORA DI! l!:NSINO, DAM 111, junto a secretaria de Educação dé$te 
munldplo, com erelto5 il pilrtlr de 01/01/2025 . 

Art. 2°. Esta Portaria e nt.ra em vigor na data de sua publleaçlo, revogadas as disposlçaies 
em cont.-árto, 

REGISTRE-se, 
COMUNIQUE-SE E 
PUBUQUE• SE. 

Atencioso mente, 

GA8JNETE DO PREFEITO, Em Bocalna(P(), 29 de Janeiro de 202S. 

,,,,/t,,A<'U. ~f,4 d;. í)=, ú/,,.,,1. 
GUILHl!RMI! PORTl!!LA DI!! D l!!US MACiDO 

Prefei to Mun ldpal 

~ · ~ck PL,;-~,.:._. 
/ 1~/'e~AULO DI!~~ A 

secred1rlo de Gove-rno 

•~.~, DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIEN SES 

ID: EC2528354B1C4 

til° 00 
,:,' '\.,. ESTADO DO PIAUI 
~ CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA• PI 

..,=-:~..., CNPJ: 04.231.834/000U9 
AVENIDA ANTONIO MENDES DE SOUSA· CENTRO· CEP:64763.000 

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA 

CONTRATO N. 0 007 /2025 
DISPENSA N. º 005/2025. 

CONTRATANTI! : CAIWIA lllNICIPAL DI! CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI . 
CIIPJ : 04 .231 . 834/000169 , 

CONTRATADO : AUTO POSTO MANDACARU LTDA. 
CNPJ 12 . 212.430/0001-5656. 

OBJBTO ; i'OIINECIHENTO DE CCNBIJSTIVEL PARA A CAiW\11 MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO 
OLMIRA - PIAUÍ. 

VALOR GLOBAL . 11$ 60 . 129,00 (SESSENTA MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS) 

Fundamentaçào legal : 75, da Lei n• 14 . 133/2021 . 

DATA DA RATIFICAÇÃO : 20/01/2025 . 
FUNDAMENTO LEGAL : LEI N. º 14 . 123/2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.12 .2025 . 
DATA DE ASSINATURA : 20/01/2025 . 

Capitão Gervásio Oliveira (PI), 20 de Janeiro de 2025 . 

RAIMUNDO CLETO COELHO ALBUQUERQUE 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF : 470 . 871. 373-87 

ID: 061B525392364 

til° 00 ~ 
,:,' "4. ESTADO DO PIAUI 

,!!! CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVASIO OLIVEIRA· PI 
l êil!I CNPJ: 04.231.83410001-69 

AVENIDA ANTONIO MENDES DE SOUSA· CENTRO • CEP:64763.000 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTUTO DE IIIEXIGIBILIDADE 

CONTRATO N. º 004/2025 
INEXIGJBILIDADE N. 0 002/2025 . 

COIITRATAll'rE : CAHARA HtlNICIPAL DE CAPITAO GEP.VASIO OLIVEIRA - PI . 
CNPJ : 04 .231. 834/000169 . 

CONTAATADO : TAMIRES COBLBO PEREIAA D! OLIVEIAA. 
CPF/MF 047 .292 . 503-18 . 

Objeto : Prestação de serviços técnico especializado de assessoria e consultoria 
j11ri dica pua tntu de us1111tos de inter.ase da Cimara 11\lnicipal de capitão 
Gervásio Oliveira - PI. 

Valor global : 11$ 63 . 756 , 00 (Quarenta e Cinco mil e Quinhentos e cinquenta Reais) . 
Valor Mensal de R$ 5 . 313 ,00(Cinco mil setecentos e noventa e cinco Reais). 

Fundalllentaçào legal : 74 , da Lei nº 14 . 133/2021 . 

DATA DA RATIFICAÇÃO : 06/01/2025 . 
FUNDAMENTO LF.GAL: LE,I N. º 14 .123/2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.12.2025 . 
DATA DE ASSINATURA : 06/01/2025 . 

Capitão Gervásio Oliveira (PI), 06 de Janeiro de 2025 . 

RAIMUNDO CLETO COELHO ALBUQUERQUE 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 470.871.373-87 


